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EXTRATO DO CONTRATO Nº 098/2021

 

Republicado por incorreção

 

CONTRATANTES:

  

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa NBM & ADVOGADOS 
ASSOCIADOS:

 

DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
TRIBUTARIA E ELABORAÇÃO DE RECURSO ADMINISTRATIVO A SER APRESENTADO JUNTO A 
SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MATO GROSSO DO SUL COM VISTAS A OBTENÇÃO DE 
AUMENTO DOS INDICES PROVISORIOS DO

 

VALOR ADICIONADO FISCAL DO MUNICIPIO.

 

Conforme 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO, solicitação 051/2021, como Inexigibilidade de Licitação

 

(Artigo 25, II e Art. 13 da Lei Federal 8.666,

 

de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls. 74/82

 

do 
processo 93795/2021.

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento sera por um período de 18

 

(dezoito) meses

 

limitada em 60 (sessenta) meses, a contar da assinatura do contrato.

 

DO VALOR: As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta das dotações orçamentárias específicas, 
consignadas no Orçamento para o exercício de 2021.

 

Empenho n.

 

1012/2021; Proj. Ativ.: 2.025

 

–

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário de Finanças e 
Gestão; Elemento de despesas:

 

3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 (0000)

 

–

 

Outros serviços de terceiros, 
Pessoa Jurídica, consignados no orçamento para 2021.

 

Cód Red (000215).

 

O objeto do

 

contrato

 

será executado pessoalmente pelos advogados Cristiane Cremm Miranda e Naudir de Brito 
Miranda. O valor mensal de manutenção do contrato será de R$ 9.000,00 (nove mil reais) a ser pago no período 
de

 

12 (doze) meses a contar da assinatura do contrato.

 

Nova Andradina -

 

MS, 25

 

de junho

 

de 2021.

 

EMERSON NANTES DE MATOS

   

NBM & ADVOGADOS ASSOCIADOS

 

Secretário Municipal de Finanças

   

Naudir De Brito Miranda

 

E Gestão

   

Contratada 

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 099/2021

 

PARTES:

 

MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA –

 

MS,

 

e a Empresa

 

SHAL PONTES E CONSTRUÇÕES LTDA :

 

DO OBJETO: DESMONTAR E CONSTRUIR PONTE SOBRE O CóRREGO BERNARDES NA ESTRADA 
MUNICIPAL ENTRE A MS276 E A FAZ. SILVANA. Conforme SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS 
PUBLICOS, solicitação nº 530/202, como Dispensa de Licitação para obras e serviços de engenharia (Artigo 24, I 
da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), conforme parecer jurídico às fls.50 e 51 do Processo

 

n.: 
93814/2021

 
(Fly n.: 0333.0003393/2021).

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO:

 
A vigência deste instrumento sera por um período de 90 (noventa) dias.

 

DO VALOR: Fica ajustado o Valor Global de R$32.235,00
 

(trinta e dois
 

mil
 

e duzentos e trinta e cinco
 

reais).
 

As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária:Empenho 1005/2021;

 
Proj./Ativ: 2.110; Manutenção e enc. c/ conservação de estradas; Elemento de 

Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000

 
(0000); outros Serviços de Terceiros –

 
Pessoa Jurídica. Cód. 

Reduzido: 323.

 
Nova Andradina –

 

MS., 25

 

de junho

 

de 2021.

 

ROBERTO GINELL

    

SHAL PONTES E CONSTRUÇÕES LTDA.

 

Secretário Municipal de Serviços

   

Christovam Aguilar Amancio

 

Públicos

     

Contratada

 

Ordenador de despesas

 

Contratante

 EXTRATO DO CONTRATO

 

Nº 101/2021

 

PARTES:

 

MUNICÍPIO DE NOVA ANDRADINA, e outro lado a empresa: ANGELITA BRUN TREINAMENTOS

 

ME.

 

DO OBJETO: Contratação de Pessoa Jurídica para realização de Curso da NOVA LEI DE LICITAÇÕES E 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS N. º 14.133, conforme solicitações 716, 117 e 718/2021, bem como CI n. º 
30/2021 da Secretária Municipal de Planejamento e Administração. Justificamos a Dispensa de Licitação para 
Compras e Serviços, conforme parecer jurídico junto as fls. n. º 37 a 39 do referido processo (Artigo 24, II da Lei 
Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993).

 

VIGÊNCIA DESTE INSTRUMENTO: A vigência deste instrumento será de 60 (sessenta) dias.

 

DO VALOR: Fica ajustado o Valor Estimado Global de R$ 7.470,00 (sete mil quatrocentos e setenta reais)

 

As despesas decorrentes com a execução do objeto desta licitação, ocorrerão pela seguinte dotação 
orçamentária; Empenho: 1023/2021; Proj./Ativ.:2.025 –  Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário de 
Finanças e Gestão; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000  (0000)  –  Outros serviços de 
terceiros –

 
Pessoa Jurídica,

 
consignadas no Orçamento para o exercício de 2021.

 
Cód Red. (215)

 Empenho: 1024/2021; Proj./Ativ.:2.044 –

 
Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário de Planejamento e 

Controle; Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.1000 (0000) –

 

Outros serviços de terceiros –

 
Pessoa Jurídica, consignadas no Orçamento para o exercício de 2021. Cód Red. (189)

 

Empenho: 1276/2021; Proj./Ativ.:2.277 –

 

Manutenção e enc. c/ Gabinete do Secretário do F.M. de Saúde; 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.00.00.00.00.01.0002 (0002) –

 

Outros serviços de terceiros –

 

Pessoa 
Jurídica, consignadas no Orçamento para o exercício de 2021. Cód Red. (73)

 

Nova Andradina –

 

MS, 30

 

de junho

 

de 2021.

 

VALTER VALENTIN PINTO

  

ANGELITA BRUN TREINAMENTOS

 

ME

 

Secretário Municipal de Planejamento

  

Angelita Brun

 

e Administração

  

Contratado

 

Ordenador de Despesa 

 

Contratante

 

PORTARIA

 

Nº. 49, de 2

 

de Julho

 

de 2021.

 

Dispõe sobre a divulgação de datas, horários e locais 
para aplicação do imunizante do Novo 
Coronavírus(2019-nCoV), e dá outras providências.

 

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições, e

 

CONSIDERANDO

 

a situação de emergência causada pela pandemia mundial do 
coronavírus (SARSCoV-2); 

 

CONSIDERANDO

 

o disposto no art. 196 da Constituição Federal, segundo o qual a 
saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais

 

e econômicas que visem 
à redução do risco de doença e de outros agravos, bem como o acesso universal e igualitário às ações e 
serviços para sua promoção, proteção e recuperação; 

 

CONSIDERANDOos requisitos e ordem de aplicação do imunizante do novo 
coronavírus (2019-nCoV) no âmbito do Município de Nova Andradina –

 

MS

 

estabelecidos no Decreto 
2.737/2021, notadamente o inciso VIII do artigo 2°;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Convocar as pessoas da ordem de preferência constante no anexo I desta 
portaria e que preenchem os requisitos estabelecidos no Decreto 2.737, de 28 de Janeiro de 2021

 

para 
comparecerem aos dias, horários e locais determinados nesta Portaria para receberem a aplicação do 
imunizante do Novo Coronavírus (2019-nCoV).

 

Art. 2° As pessoas deverão comparecer com os seguintes documentos probatórios:

 

I –

 

Comprovação de domicílio no Município de Nova Andradina;

 

II –Cadastro de Pessoas Físicas –

 

CPF;

 

III

 

–Documento de oficial de identificação, válido e com foto;

 

IV

 

–

 

Cartão do SUS;

 

Parágrafo único. O comprovante do domicílio deverá estar em nome da pessoa que 
será imunizada, o qual poderá ser suprido por declaração do(a) Agente Comunitária de Saúde da região 
da pessoa.

 

Art. 3°A pessoa que não cumprir qualquer dos requisitos previstos no
 

Decreto 2.737, de 
28 de Janeiro de 2021 será considerada inapta a receber o imunizante.  

Art. 4°As pessoas que não estiverem incluídas na ordem de preferência nesta portaria 
deverão aguardar a designação da data e do local para receberem o imunizante

 Art. 5°Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário.

 
Nova Andradina-MS, 2

 

de julho

 

de 2021. 

 

  

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário

 

Municipal

 

de Saúde

 
 
 

ANEXO I

 

Ordem de preferência

 

Data e Hora 

 

Local

 

Pessoas com idade de 42

 

anos ou mais

 

02.07.2021

 

13h às 18h

 

Ginásio De Esportes Irmão Brás

 

Sinigaglia, localizado na Av.

 

Antônio 
Joaquim de Moura

 

Andrade, 2150

 

Pessoas com idade de 41

 

anos ou mais

 

03.07.2021

 

8h às 11h

 

Ginásio De Esportes Irmão Brás

 

Sinigaglia, localizado na Av.

 

Antônio 
Joaquim de Moura

 

Andrade, 2150

 

Pessoas com idade de 40

 

anos ou mais

 

03.07.2021

 

13h às 16h

 

Ginásio De Esportes Irmão Brás

 

Sinigaglia, localizado na Av.

 

Antônio 
Joaquim de Moura

 

Andrade, 2150

 

2ª dose da vacina para pessoas que 
foram imunizadas nos dias 11 e 13 de 
abril com a vacina Oxford/Astrazeneca

 

04.07.2021

 

8h

 

às 10h

 

Escola Luiz Claudio Josué -

 

Nova Casa 
Verde

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N°: 045/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº: 045/2020,

 

no VALOR

 

de:

 

R$: 355.441,00,

 

do PROCESSO nº

 

82046/2020, celebrado com a 
Empresa(as):

 

MC MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES -

 

EIRELI, CNPJ nº 
27.330.244/0001-99, CIRURGICA PARANAVAI -

 

EIRELI, CNPJ nº 30.766.874/0001-15, OESTE MED 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 28.069.066/0001-57.

 

As referidas Notas de Empenho
 

estão
 

sendo encerradas
 

por motivo de que todos os termos e condições 
do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.  

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 �

 
As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 �

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 
�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17

 

de Março

 

de 2021. 

 

Sergio Dias Maximiano

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°160/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
160/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 49.514,00,

 

do Processo nº

 

82046/2020, celebrado com a Empresa:

 

CIRURGICA PARANAVAI -

 

EIRELI, CNPJ nº 30.766.874/0001-15.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Março,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°161/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
161/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 50.400,00,

 

do Processo nº

 

82046/2020, celebrado com a Empresa:

 

MC 
MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES -

 

EIRELI, CNPJ nº 27.330.244/0001-99.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Março,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°556/2021

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
556/2021,

 

no Valor de:

 

R$: 43.435,50,

 

do Processo nº

 

82046/2020, celebrado com a Empresa:

 

OESTE 
MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 28.069.066/0001-57.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Março,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°953/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
953/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 89.635,50,

 

do Processo nº

 

82046/2020, celebrado com a Empresa:

 

OESTE 
MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 28.069.066/0001-57.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Março,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°954/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
954/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 26.931,00,

 

do Processo nº

 

82046/2020, celebrado com a Empresa:

 

CIRURGICA PARANAVAI -

 

EIRELI, CNPJ nº 30.766.874/0001-15.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Março, de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°955/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
955/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 25.200,00,

 

do Processo nº

 

82046/2020, celebrado com a Empresa:

 

MC 
MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES -

 

EIRELI, CNPJ nº 27.330.244/0001-99.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Março,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1952/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1952/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 18.480,00,

 

do Processo nº

 

82046/2020, celebrado com a Empresa:

 

OESTE 
MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 28.069.066/0001-57.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Março, de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 
TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°1953/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
1953/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 15.120,00,

 

do Processo nº

 

82046/2020, celebrado com a Empresa:

 

MC 
MEDICALL PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES -

 

EIRELI, CNPJ nº 27.330.244/0001-99.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Março

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 



TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°2391/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
2391/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 25.200,00,

 

do Processo nº

 

82046/2020, celebrado com a Empresa:

 

OESTE 
MED PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, CNPJ nº 28.069.066/0001-57.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber: 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
�

 
As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 �

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Março,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA

 

DE EMPENHO N°2392/2020

 

Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as 
determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa 
nº 88, do dia 03 de outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 
2392/2020,

 

no Valor de:

 

R$: 7.239,00,

 

do Processo nº

 

82046/2020, celebrado com a Empresa:

 

CIRURGICA PARANAVAI -

 

EIRELI, CNPJ nº 30.766.874/0001-15.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

� As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;  
� As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 

convencionais;
 �

 
A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 
Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS, 17 de Março,

 

de 2021.

 

Sergio Dias Maximiano

  

Secretário Municipal de Saúde
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RUA SENADOR AUROSOARESDE MOURA ANDRADE, 1159- BAIRRO CAPILÉ- CEP: 79.750-000
TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 – previna993@gmail.com

 

PORTARIA Nº 035

 

DE 01

 

DE JULHO

 

DE 2021

 
 

 
 

A

 

DIRETORA

 

PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES

 

MUNICIPAIS

 

DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 34 § 12

 

da Lei 993/2011.

 
 
 
 

CONSIDERANDO

 

a necessidade de regulamentar a Comissão 
Permanente de Licitação do PREVINA.

 
 

CONSIDERANDO que o artigo 51, § 4º da Lei 8.666/93 dispõe que 
a investidura dos membros das Comissões Permanentes

 

não excederá a 01 
(hum) ano, vedada a recondução da totalidade de seus membros para a mesma 
comissão no período subsequente.

 
 

CONSIDERANDO que até esta data o procedimento licitatório 
estava sendo executado pela Comissão Permanente da Prefeitura Municipal.

 
 

CONSIDERANDO a revogação do Decreto 2.635 de 23 de 
setembro de 2020.

 
 

CONSIDERANDO a autorização do Prefeito Municipal para 
designar o servidor CLAUDIO SANCHES para compor a Comissão Permanente 
de Licitação do PREVINA.

 
  
 

RESOLVE:

 
 

Art.

 

1º

 

Nomear os seguintes membros para compor a Comissão 
Permanente de Licitação do PREVINA, para abertura e julgamento de propostas 
de licitações públicas:

 
  

I –

   

Monique Renata Andrade

 
       

Presidente

 

II – Rildo Lima Pereira
Membro

III – Claudio Sanches
Membro
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RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DO CONTRATO

 

nº 051/2020

 

Por este instrumento, o INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

 

DE 
NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do Tribunal de Contas do Estado de Mato 
Grosso do Sul, contidas na Resolução nº 88/2018

 

resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

do CONTRATO 
Nº

 

051/2020, celebrado com a Empresa: S.H.

 

INFORMÁTICA

 

LTDA.

 

O presente CONTRATO

 

está ENCERRADO por motivo de que todos os termos e condições terem sidos 
cumpridos a contento pelo contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento

 

o que podem ser objeto de exigência ou 
responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contidas no Contrato;

 

�

 

As garantias sobre os

 

produtos entregues, tanto legais quanto convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre produtos entregues.

 

Sendo assim, o Instituto de Previdência Social dos Servidores Municipais

 

de Nova Andradina-MS, através 
da Ordenadora

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos 
legais.

 

Nova Andradina-MS, 24

 

de junho

 

de 2021. 

 

Edna Chulli

 

Diretora Presidente -

 

PREVINA

 

     

  

  

 
   

        
 

  
        

RUA SENADOR AUROSOARESDE MOURA ANDRADE, 1159- BAIRRO CAPILÉ- CEP: 79.750-000
TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 – previna993@gmail.com

Art. 2º A Presidente da Comissão desempenhará as funções de 
PREGOEIRA pelo período de 01 (hum) ano, a contar desta nomeação.

Art 3º A Comissão acima mencionada deverá reunir-se na sala de 
reuniões do PREVINA, sempre que necessário, para abertura e julgamento de 
proposta de licitações públicas do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina –

 

PREVINA.

 
 
 

Art 4º Esta portaria entra em vigor na data da sua publicação 
revogadas as disposições em contrário.

 
 
 
 
 

Nova Andradina (MS) 01

 

de julho

 

2021.

 

__________________

 

EDNA CHULLI

 

Diretora

 

Presidente

 

do PREVINA
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